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ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0003085-87.2013.815.0731
Relator : Dr.  Marcos  William  de  Oliveira,  Juiz  Convocado  em 
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APELAÇÕES  CÍVEIS. AÇÃO  DE  JUSTO  PREÇO. 
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  AUTORA 
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO 
EM CUSTAS E HONORÁRIOS. APLICAÇÃO DO ART. 12 
DA  Lei  N.  1060/50  TAMBEM  QUANTO  AOS 
HONORÁRIOS. DESAPROPRIAÇÃO. ACORDO FIRMADO 
ENTRE AS PARTES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
VÍCIO  DE  CONSENTIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

− Deferida a assistência judiciária gratuita, e condenado o 
beneficiário aos honorários advocatícios,  a  obrigação ficará 
suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

− O acordo  extrajudicial  realizado  em sede de  ação de 
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desapropriação  amigável  não  enseja  o  pagamento  de 
indenização  e  nem  o  reconhecimento  de  nulidade  se  não 
demonstrado  qualquer  vício  de  consentimento, 
apresentando-se perfeitamente válido.

V i s t o s ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A c o r d a  a Terceira C âmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  na conformidade do voto da relatora e da súmula de julgamento,  por 
votação unânime, NEGAR PROVIMENTO AOS APELOS.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Município 
de Cabedelo e por Carmem Lúcia Rangel, em face da sentença de fls. 45/47, que 
julgou improcedente o pedido inicial formulado em sede de Ação de Justo Preço.

Em  suas  razões  recursais,  apresentadas  às  fls.  57/60,  o 
primeiro apelante (Município de Cabedelo) requer seja a sentença reformada, no 
que tange à suspensão da execução da verba honorária, aduzindo que o artigo 12 
da  Lei  n.  1.060/50,  apenas  se  aplica  às  custas  processuais,  não  alcançando  os 
honorários advocatícios.

Nas razões recursais da autora da ação, apresentadas às fls. 
64/72,  requer  o  provimento  do  presente  recurso,  para  reformar  a  sentença, 
aduzindo  que  não  se  operou  a  prescrição,  na  espécie,  e  que  o  fato  de  ter 
formalizado acordo extrajudicial não impede de perseguir, judicialmente, o justo 
preço do bem expropriado.

Aduz que o valor  depositado pelo Município de Cabedelo 
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fora inferior a 10% (dez por cento) do valor de mercado dos imóveis na localidade.

Alega que é  pessoa simples  e  de  baixa  instrução,  vindo a 
sofrer forte pressão e ameaça pelos funcionários da prefeitura, que sugeriram que 
a autora aceitasse a oferta e depois discutisse a questão judicialmente.

Contrarrazões apresentadas pelo Município de Cabedelo (fls. 
76/83).

Contrarrazões apresentadas pela autora da ação (fls. 95/99).

Cota Ministerial sem manifestação de mérito (fls. 104/105).

É o Relatório

V O T O 

Dr. Marcos William de Oliveira – Juiz Convocado.

Extrai-se dos autos que Carmem Lúcia Rangel ajuizou ação 
visando indenização por justo preço em face do Município de Cabedelo.

Afirma a autora que foi celebrado um termo de acordo entre 
as partes, o qual fora assinado sob ameaça e forte pressão.

DO PRIMEIRO APELO

O  inconformismo  da  municipalidade  se  dá  em  relação  à 
suspensão  da  execução  da  verba  honorária,  aduzindo  que  o  art.  12  da  Lei  n. 
1060/50 aplica-se, apenas, para as custas.

Reza a  norma em comento:

“Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará 
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obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, 

o  assistido  não  puder  satisfazer  tal  pagamento,  a  obrigação  ficará 

prescrita.” 

Apesar de a norma falar em custas, é entendimento uníssono 
na doutrina e jurisprudência que a lei disse menos do que deveria, porquanto a 
interpretação é de que se refere às verbas de sucumbência, incluindo, por óbvio, os 
honorários advocatícios.

É o que se colhe dos seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  NEGATIVA  DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO. JUROS 

DE  MORA.  INCIDÊNCIA  SOBRE  VALORES  PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE.  CRITÉRIOS  DE  CÁLCULO.  REEXAME. 

IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  7/STJ. 

IMPUTAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  INAPLICABILIDADE  À  DÍVIDAS 

DA  FAZENDA  PÚBLICA.  SUSPENSÃO  DOS  ÔNUS  DE 

SUCUMBÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEFERIDA.  RECURSO 

PROVIDO, NO PONTO. 1. Não existe violação ao art. 535 do CPC se o 

acórdão recorrido apreciou fundamentadamente as questões suscitadas 

nos embargos de declaração sobre a incidência dos juros de mora pagos 

administrativamente. 2. A pretensão recursal acerca  da inaplicabilidade 

de  juros  moratórios  sobre  os  pagamentos  administrativos  requer  o 

revolvimento de fatos e provas, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ. 3. A 

imputação do pagamento não pode ser  oposto às dívidas da Fazenda 

Pública.  Precedentes.  4.  Deferida  a  assistência  judiciária  gratuita,  e 

condenado o beneficiário aos honorários advocatícios, a obrigação ficará 

suspensa,  nos  termos  do  artigo  12  da  Lei  n.  1.060/50.  5.  Agravo 

regimental provido, em parte. (AgRg no REsp 1140952/RS, Rel. Ministro 

JORGE  MUSSI,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  11/11/2014,  DJe 

18/11/2014).
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 

RECURSO  ESPECIAL.  JUSTIÇA  GRATUITA.  SUSPENSÃO  DA 

COBRANÇA  DOS  HONORÁRIOS.  IMPUGNAÇÃO  DO  VALOR 

FIXADO  A  TÍTULO  DE  VERBA  HONORÁRIA  (PEDIDO  DE 

MAJORAÇÃO).  QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICA.  ÓBICE  DA SÚMULA 7/STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO. 1. A concessão do benefício da justiça gratuita não afasta a 

condenação  em  honorários  advocatícios,  ficando  apenas  suspenso  o 

pagamento  por  até  cinco  anos,  enquanto  perdurarem  as  condições 

materiais  que permitem a sua concessão.  2.  O reexame de matéria de 

prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. Agravo 

regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  528.219/RJ,  Rel.  Ministro 

MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 

07/08/2014, DJe 18/08/2014).

DO SEGUNDO APELO

Conforme  se  depreende  do  termo  de  acordo  juntado  aos 
autos (fls. 12/13), as partes concordando com o valor de R$6.000,00 (seis mil reais) 
pelo ressarcimento das áreas desapropriadas.

Com  efeito,  a  transferência  dos  imóveis  da  autora  para  o 
patrimônio do Município configurou-se como verdadeiro contrato de compra e 
venda - negócio jurídico devidamente constituído por: acordo de vontades, objeto 
e preço.

Dessa forma,  somente a demonstração inequívoca de vício 
nestes  elementos,  patenteando  de  plano  a  nulidade  do  pacto,  autorizaria  à 
rediscussão do valor a ser indenizado.

No  entanto,  não  se  vislumbra  relevância  nos  argumentos 
deduzidos  pela  autora,  uma  vez  que  não  restou  comprovada  qualquer 
irregularidade no instrumento firmado.

No  caso  inexistem  indícios  de  que  tenha  havido  vício  de 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-87.2013.815.0731 5



consentimento, tampouco que tenha ocorrido o instituto da lesão, prevista no art. 
157 do Código Civil, agindo acertadamente o juízo sentenciante.

No  que  tange  ao  acordo  na  fase  executória  da 
desapropriação, José Carvalho dos Santos Filho, expõe salientando de que se trata 
de negócio jurídico bilateral, translativo e oneroso, retratando verdadeiro contrato 
de compra e venda:

“O acordo resulta de entendimentos e negociações entre o Poder Público 

e o proprietário, mesmo que no início do procedimento tenha surgido 

algum conflito de interesse entre eles. O que se pretende com o acordo é 

evitar  o  recurso  ao  Judiciário  pela  ação  de  desapropriação.  A 

bilateralidade de vontades incide sobre o bem e o preço, ou seja, as partes 

se  ajustam  no  sentido  de  que  o  bem  pode  ser  alienado  mediante  o 

pagamento de preço devidamente acertado.” (CARVALHO FILHO, J. S. 

Manual de direito administrativo. 26. ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 843).

Portanto,  houve  proposta  do  Município  e  aceitação  da 
autora,  motivo  pelo  qual  o  juízo  primevo,  agindo  acertadamente,  julgou 
improcedente o pedido de indenização.

Colhe-se da jurisprudência:

EMENTA:  ADMINISTRATIVO  -  DESAPROPRIAÇÃO  AMIGÁVEL  - 

ACORDO  -  REDISCUSSÃO  DO  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - 

IMISSÃO DO MUNICÍPIO NA POSSE DO BEM - POSSIBILIDADE.  1. 

Expropriado o  imóvel  declarado de utilidade  pública  por  composição 

amigável das partes, cabe a imissão do agravado na posse do imóvel. 2. A 

desapropriação  extrajudicial  tem  natureza  de  contrato  de  compra  e 

venda, e somente a demonstração inequívoca de vício em seus elementos 

constitutivos,  patenteando de plano a nulidade do pacto e o  direito à 

rediscussão do valor a ser indenizado, é que poderia obstar a imissão 

liminar  do  expropriante  na  posse  do  bem.  (TJMG.  AGRAVO  DE 
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INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0245.11.012838-7/001. Des. Áurea Brasil. 5ª 

Cam  Cível.  Data  de  julgamento:  02/02/2012.Data  da  publicação: 

09/02/2012).

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  ORDINÁRIA  - 

DESAPROPRIAÇÃO  AMIGÁVEL -  ACORDO  FIRMADO  ENTRE  AS 

PARTES  -  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  VÍCIO  DE 

CONSENTIMENTO  -  HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA 

MAJORADOS  -  SENTENÇA  PARCIALMENTE  REFORMADA.   Os 

honorários  advocatícios  fixados  devem  atender  aos  parâmetros 

estabelecidos no art. 20, do Código de Processo Civil, observando o grau 

de zelo do profissional,  o lugar de prestação do serviço,  a  natureza e 

importância da causa e o valor da condenação. Tendo o procurador do 

Município laborado com elevado grau de zelo, por mais de três anos de 

tramitação processual,  parece justo conceder os ônus de sucumbência, 

num  patamar  razoável.  Restando  comprovada  nos  autos  que  houve 

proposta do município e aceitação do autor, para efeito de fixar o valor 

da  indenização,  tendo  inclusive  ambas  as  partes  assinado  termo  de 

acordo  amigável,  a  improcedência  é  a  medida  que  se  impõe.  

A desapropriação  extrajudicial  tem natureza de contrato  de  compra e 

venda e não tendo sido demonstrados quaisquer indícios de que tenha 

havido vício de consentimento, tampouco que tenha ocorrido o instituto 

da lesão,  prevista no art.  157 do Código Civil,  não faz jus o autor  ao 

pagamento  de  indenização.  (TJMG  -  Apelação  Cível  1.0461.10.000740-

4/001,  Relator(a):  Des.(a)  Vanessa  Verdolim  Hudson  Andrade  ,  1ª 

CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/04/2014, publicação da súmula em 

22/04/2014).

Portanto,  a  pretensão  da  segundo  apelante  não  pode 
prosperar, uma vez que não se provou qualquer vício que acarrete nulidade do 
acordo e não houve nenhuma previsão nesse sentido no termo de acordo assinado 
pelas partes.

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO AOS APELOS.
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É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira – relator, 
Juiz convocado em substituição à Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado 
em substituição ao Exmo. Des. João Alves da Silva.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 01 de março de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
                 Relator  
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